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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS 

 

Seção I 

Da Agregação 

 

Art. 80. Agregação é a situação na qual o militar da ativa deixa de ocupar vaga na 

escala hierárquica de seu Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, nela permanecendo sem número.  

 

Art. 81. O militar será agregado e considerado, para todos os efeitos legais, como 

em serviço ativo quando:  

I - for nomeado para cargo, militar ou considerado de natureza militar, 

estabelecido em lei ou decreto, no País ou no estrangeiro, não-previsto nos Quadros de 

Organização ou Tabelas de Lotação da respectiva Força Armada, exceção feita aos membros 

das comissões de estudo ou de aquisição de material, aos observadores de guerra e aos 

estagiários para aperfeiçoamento de conhecimentos militares em organizações militares ou 

industriais no estrangeiro;  

II - for posto à disposição exclusiva do Ministério da Defesa ou de Força Armada 

diversa daquela a que pertença, para ocupar cargo militar ou considerado de natureza militar; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

III - aguardar transferência ex officio para a reserva, por ter sido enquadrado em 

quaisquer dos requisitos que a motivaram;  

IV - o órgão competente para formalizar o respectivo processo tiver conhecimento 

oficial do pedido de transferência do militar para a reserva; e  

V - houver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos na situação de convocado para 

funcionar como Ministro do Superior Tribunal Militar.  

§ 1º A agregação de militar nos casos dos itens I e II é contada a partir da data da 

posse no novo cargo até o regresso à Força Armada a que pertence ou a transferência ex 

officio para a reserva.  

§ 2º A agregação de militar no caso do item III é contada a partir da data indicada 

no ato que tornar público o respectivo evento.  
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§ 3º A agregação de militar no caso do item IV é contada a partir da data indicada 

no ato que tornar pública a comunicação oficial até a transferência para a reserva.  

§ 4º A agregação de militar no caso do item V é contada a partir do primeiro dia 

após o respectivo prazo e enquanto durar o evento.  

 

Art. 82. O militar será agregado quando for afastado temporariamente do serviço 

ativo por motivo de:  

I - ter sido julgado incapaz temporariamente, após 1 (um) ano contínuo de 

tratamento;  

II - haver ultrapassado 1 (um) ano contínuo em licença para tratamento de saúde 

própria;  

III - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de 

interesse particular ou em licença para acompanhar cônjuge ou companheiro(a);  (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.447, de 5/1/2007) 

IV - haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos em licença para tratar de saúde 

de pessoa da família;  

V - ter sido julgado incapaz definitivamente, enquanto tramita o processo de 

reforma;  

VI - ter sido considerado oficialmente extraviado;  

VII - ter-se esgotado o prazo que caracteriza o crime de deserção previsto no 

Código Penal Militar, se oficial ou praça com estabilidade assegurada;  

VIII - como desertor, ter-se apresentado voluntariamente, ou ter sido capturado, e 

reincluído a fim de se ver processar;  

IX - se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição da Justiça Comum;  

X - ter sido condenado à pena restritiva de liberdade superior a 6 (seis) meses, em 

sentença transitada em julgado, enquanto durar a execução, excluído o período de sua 

suspensão condicional, se concedida esta, ou até ser declarado indigno de pertencer às Forças 

Armadas ou com elas incompatível;  

XI - ter sido condenado à pena de suspensão do exercício do posto, graduação, 

cargo ou função prevista no Código Penal Militar;  

XII - ter passado à disposição de Ministério Civil, de órgão do Governo Federal, 

de Governo Estadual, de Território ou Distrito Federal, para exercer função de natureza civil;  

XIII - ter sido nomeado para qualquer cargo público civil temporário, não-eletivo, 

inclusive da administração indireta; e  

XIV - ter-se candidatado a cargo eletivo, desde que conte 5 (cinco) ou mais anos 

de serviço.  

§ 1° A agregação de militar nos casos dos itens I, II, III e IV é contada a partir do 

primeiro dia após os respectivos prazos e enquanto durar o evento.  

§ 2º A agregação de militar nos casos dos itens V, VI, VII, VIII, IX, X e XI é 

contada a partir da data indicada no ato que tornar público o respectivo evento.  

§ 3º A agregação de militar nos casos dos itens XII e XIII é contada a partir da 

data de posse no novo cargo até o regresso à Força Armada a que pertence ou transferência ex 

officio para a reserva.  

§ 4º A agregação de militar no caso do item XIV é contada a partir da data do 

registro como candidato até sua diplomação ou seu regresso à Força Armada a que pertence, 

se não houver sido eleito.  

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da remuneração 

dos militares das Forças Armadas, altera as 

Leis nºs 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 1º A remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas - Marinha, 

Exército e Aeronáutica, no País, em tempo de paz, compõe-se de:  

I - soldo;  

II - adicionais:  

a) militar; 

b) de habilitação; 

c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória; 

d) de compensação orgânica; e 

e) de permanência; 

III - gratificações:  

a) de localidade especial; e 

b) de representação. 

Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as constantes 

dos Anexos I, II e III desta Medida Provisória.  

 

Art. 2º Além da remuneração prevista no art. 1º desta Medida Provisória, os 

militares têm os seguintes direitos remuneratórios:  

I - observadas as definições do art. 3º desta Medida Provisória:  

a) diária; 

b) transporte; 

c) ajuda de custo; 

d) auxílio-fardamento; 

e) auxílio-alimentação; 

f) auxílio-natalidade; 

g) auxílio-invalidez; e 

h) auxílio-funeral; 

II - observada a legislação específica:  

a) auxílio-transporte; 

b) assistência pré-escolar; 

c) salário-família; 

d) adicional de férias; e 
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e) adicional natalino. 

Parágrafo único. Os valores referentes aos direitos previstos neste artigo são os 

estabelecidos em legislação específica ou constantes das tabelas do Anexo IV.  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se como:  

I - soldo - parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente ao 

posto ou à graduação do militar, e é irredutível;  

II - adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao militar, inerente a 

cada círculo hierárquico da carreira militar;  

III - adicional de habilitação - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 

inerente aos cursos realizados com aproveitamento, conforme regulamentação;  

IV - adicional de tempo de serviço - parcela remuneratória mensal devida ao 

militar, inerente ao tempo de serviço, conforme regulamentação, observado o disposto no art. 

30 desta Medida Provisória;  

V - adicional de compensação orgânica - parcela remuneratória mensal devida ao 

militar para compensação de desgaste orgânico resultante do desempenho continuado de 

atividades especiais, conforme regulamentação;  

VI - adicional de permanência - parcela remuneratória mensal devida ao militar 

que permanecer em serviço após haver completado o tempo mínimo requerido para a 

transferência para a inatividade remunerada, conforme regulamentação;  

VII - gratificação de localidade especial - parcela remuneratória mensal devida ao 

militar, quando servindo em regiões inóspitas, conforme regulamentação;  

VIII - gratificação de representação:  

a) parcela remuneratória mensal devida aos Oficiais Generais e aos demais 

oficiais em cargo de comando, direção e chefia de organização militar, conforme 

regulamentação; e 

b) parcela remuneratória eventual devida ao militar pela participação em viagem 

de representação, instrução, emprego operacional ou por estar às ordens de autoridade 

estrangeira no País, conforme regulamentação; 

IX - diária - direito pecuniário devido ao militar que se afastar de sua sede, em 

serviço de caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional, destinado a 

cobrir as correspondentes despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme 

regulamentação;  

X - transporte - direito pecuniário devido ao militar da ativa, quando o transporte 

não for realizado por conta da União, para custear despesas nas movimentações por interesse 

do serviço, nelas compreendidas a passagem e a translação da respectiva bagagem, para si, 

seus dependentes e um empregado doméstico, da localidade onde residir para outra, onde 

fixará residência dentro do território nacional;  

XI - ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar, pago adiantadamente, 

conforme regulamentação:  

a) para custeio das despesas de locomoção e instalação, exceto as de transporte, 

nas movimentações com mudança de sede; e 

b) por ocasião de transferência para a inatividade remunerada, conforme dispuser 

o regulamento; 

XII - auxílio-fardamento - direito pecuniário devido ao militar para custear gastos 

com fardamento, conforme regulamentação;  

XIII - auxílio-alimentação - direito pecuniário devido ao militar para custear 
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gastos com alimentação, conforme regulamentação;  

XIV - auxílio-natalidade - direito pecuniário devido ao militar por motivo de 

nascimento de filho, conforme regulamentação;  

XV - auxílio-invalidez - direito pecuniário devido ao militar na inatividade, 

reformado como inválido, por incapacidade para o serviço ativo, conforme regulamentação; e  

XVI - auxílio-funeral - direito pecuniário devido ao militar por morte do cônjuge, 

do companheiro ou companheira ou do dependente, ou ainda ao beneficiário no caso de 

falecimento do militar, conforme regulamentação.  

Parágrafo único. O militar quando em viagens a serviço terá direito a passagens, 

conforme regulamentação.  

 

Art. 4º A remuneração e os proventos do militar não estão sujeitos a penhora, 

seqüestro ou arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


